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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EFETIVAS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORREA JUNIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – 
HU-FURG 

 
CONCURSO PÚBLICO 08/2015 - EBSERH/HU-FURG 

EDITAL Nº 14, DE 06 DE JANEIRO DE 2016 – ÁREA ADMINISTRATIVA - PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares–EBSERH, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

prorrogação do período de inscrições para o concurso visando ao preenchimento de vagas em empregos da Área 

Administrativa, com lotação no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORREA JUNIOR DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE – HU-FURG conforme a seguir: 

 

1. Alterar no Item 3.9. Das inscrições via internet, o texto do subitem 3.9.1 do Edital Normativo nº 04 para: Período: 

00:00h do dia 02/12/2015 até às 23h59min do dia 14/01/2016, observado horário oficial de Brasília – DF no 

endereço eletrônico www.ibfc.org.br. 

2. Alterar no item 3.10. Das inscrições no Posto de Inscrição Presencial o subitem 3.10.1 do Edital Normativo nº 04, 

para: Período: 10:00h do dia 02/12/2015 até às 16:00h do dia 14/01/2016, observado horário local, na Exattus Escola 

de Profissões – Rua General Neto, 223 – Bairro: Centro – Rio Grande. 

3. Alterar no item 3.21. Da Isenção de pagamento da taxa de inscrição, a data do subitem 3.21.9 conforme a seguir: 

Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 

candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.ibfc.org.br até às 23h59min do dia 14/01/2016, observado 

horário oficial de Brasília – DF, realizar uma nova inscrição, gerar a GRU simples e efetuar o pagamento até o seu 

vencimento para participar do certame.  

4. Alterar no item 4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA, a data do subitem 4.6 conforme 

a seguir: Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, bem como o atendimento diferenciado durante a prova, 

o candidato com deficiência deverá encaminhar, até o dia 15/01/2016, via SEDEX ou correspondência com aviso de 

Recebimento (AR) ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 ‐ Chácara Agrindus ‐ Taboão da Serra – SP – CEP: 

06763‐020, indicando como referência no envelope “Laudo Médico – EBSERH/HU‐FURG ‐ Área Administrativa” 

5. Alterar a data do subitem 4.6.1 conforme a seguir: O candidato poderá entregar a documentação descrita no subitem 

4.6 deste Edital em envelope lacrado no Posto de Inscrição Presencial, na Exattus Escola de Profissões – Rua General 

Neto, 223 – Bairro: Centro – Rio Grande até às 16h do dia 15/01/2016, observado horário local, de segunda a sexta‐

feira (exceto feriados e véspera de Natal e Ano Novo).  

6. Alterar no item 6. DAS SOLICITAÇÕES PARA ATENDIMENTO ESPECIAL NO DIA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS as datas 

constantes no subitem 6.1.3.3, conforme a seguir: Encaminhar ao IBFC o Requerimento de Condições Especiais, 

Anexo III deste edital, devidamente preenchido e assinado, via Sedex ou correspondência com Aviso de recebimento 

(AR), até o dia 15/01/2016 ‐ Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86, Chácara Agrindus, Taboão da Serra – SP – CEP: 

06763‐020, indicando como referência no envelope “Condições Especiais ‐ EBSERH/HU‐FURG – Área Administrativa” 

OU entregar em envelope lacrado no Posto de Inscrição Presencial ‐ Exattus Escola de Profissões – Rua General Neto, 

223 – Bairro: Centro – Rio Grande, até às 16h do dia 15/01/2016, observado horário local, de segunda a sexta‐feira 

(exceto feriados e véspera de Natal e Ano Novo). 

http://www.ibfc.org.br/
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7. Alterar a data constante no Anexo III - MODELO DE REQUERIMENTO – DEFICIÊNCIA E ATENDIMENTO ESPECIAL para 

15/01/2016. 

8. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital Normativo e publicações anteriores. 

 

 

 

 

NEWTON LIMA NETO 
Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 

 


